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APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO/SEDHAST.

O III Termo Aditivo ao Contrato n. 003/2012 (Processo 25/000.140/2012), celebra-
do entre a Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho/
SEDHAST e a Medianeira Dourados Transportes Ltda, datado de 31/03/2016, publicado 
no Diário Oficial n. 8904 de 22 de abril de 2015, pág. 04, passa, pelo presente aposti-
lamento, a constar como datado de  31/03/2015.  

Campo Grande-MS, 06 de maio de 2015.

ROSIANE MODESTO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho/SEDHAST

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 24311/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/000452/2015
PARTES: O Estado de MS por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho – SEDHAST - CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 domiciliada 
em Campo Grande, e o  Centro de Integração da Criança e do Adolescente CICA– CNPJ0 
02.535.229/0001-56, domiciliada em Campo Grande/MS.
OBJETO: Destinar recursos financeiros para aquisição de material de consumo, prestação 
de serviços e pagamento de despesas de custeio na manutenção e operacionalização da 
entidade, de acordo com o Plano de Trabalho, independente de transcrição.
VALOR: Para execução do objeto deste convênio, serão destinados pela CONCEDENTE 
recursos no valor total de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), correrá as despesas 
à conta da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, 
no Programa de Trabalho 082440035.6742.0002, Fonte de Recursos 0103000000/
FIS, Natureza da Despesa 335043, Nota de Empenho Estimativo 2015NE000523 de 
24/04/2015, conforme Plano de Trabalho. 
AMPARO LEGAL: Lei Estadual 2105/2000, Decreto Estadual nº 11261 de 16/06/03, e 
alt., Resolução SEFAZ nº 2093/07, e na Lei nº 8666/93 e alt., no que couber, bem como 
normas específicas que regulamentam o Programa.
VIGÊNCIA:06/05/2015 a 31/12/2015.
DATA DA ASS:06/05/2015.
ASSINAM:Rosiane Modesto de Oliveira. CPF n.°931.326.201-06
Renata Cortada Dupas.  CPF n°.689.946.801-87 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 24310/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/000471/2015
PARTES: O Estado de MS por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho – SEDHAST - CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 domiciliada 
em Campo Grande, e a Associação  Assistencial Horizonte– CNPJ n°04.644.810/0001-
31, domiciliada em Campo Grande/MS. 
OBJETO: Destinar recursos financeiros para aquisição de material de consumo, prestação 
de serviços e pagamento de despesas de custeio na manutenção e operacionalização da 
entidade, de acordo com o Plano de Trabalho, independente de transcrição.
VALOR: Para execução do objeto deste convênio, serão destinados pela CONCEDENTE 
recursos no valor total de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil  reais), correrá as des-
pesas à conta da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, 
no Programa de Trabalho 082440035.6742.0002, Fonte de Recursos 0103000000/
FIS, Natureza da Despesa 335043, Nota de Empenho Estimativo 2015NE000521 de 
24/04/2015, conforme Plano de Trabalho. 
AMPARO LEGAL: Lei Estadual 2105/2000, Decreto Estadual nº 11261 de 16/06/03, e 
alt., Resolução SEFAZ nº 2093/07, e na Lei nº 8666/93 e alt., no que couber, bem como 
normas específicas que regulamentam o Programa.
VIGÊNCIA:06/05/2015 a 31/12/2015.
DATA DA ASS:06/05/2015.
ASSINAM:Rosiane Modesto de Oliveira. CPF n.°931.326.201-06
Iralda Amada de Souza.        CPF n° 391.247.031-68 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 24322/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/000460/2015
PARTES: O Estado de MS por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência 
Social e Trabalho – CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 domiciliada em Campo Grande, e o 
Organização Mundial para a Educação Pré-Escolar-OMEP – CNPJ nº15.556.277/0001-72, 
domiciliada em Campo Grande/MS.
OBJETO: Destinar recursos financeiros para aquisição de material de consumo, prestação 
de serviços e pagamento de despesas de custeio na manutenção e operacionalização da 
entidade, de acordo com o Plano de Trabalho, independente de transcrição.
VALOR: Para execução do objeto deste convênio, serão destinados pela CONCEDENTE 
recursos no valor total de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), correrá as despe-
sas à conta da Secretaria de Estado de Direitos Humanos,Assistência Social e Trabalho, 
no Programa de Trabalho 082440035.6742.0002, Fonte de Recursos 0103000000/
FIS, Natureza da Despesa 335043, Nota de Empenho Estimativo 2015NE000526 de 
24/04/2015, conforme Plano de Trabalho. 
AMPARO LEGAL: Lei Estadual 2105/2000, Decreto Estadual nº 11261 de 16/06/03, e 
alt., Resolução SEFAZ nº 2093/07, e na Lei nº 8666/93 e alt., no que couber, bem como 
normas específicas que regulamentam o Programa.
VIGÊNCIA:06/05/2015 a 31/12/2015.
DATA DA ASS:06/05/2015.
ASSINAM:Rosiane Modesto de Oliveira. CPF n.° 931.326.201-06.
Maria Aparecida Salmaze, CPF nº 305.697.451-87.                  

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 24328/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/000472/2015
PARTES: O Estado de MS por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho – CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 domiciliada em Campo 
Grande, e a Obras Sociais Francisco Thiesen – CNPJ nº02.054.553/0001-52, domiciliada 
em Campo Grande/MS.
OBJETO: Destinar recursos financeiros para aquisição de material de consumo, prestação 
de serviços e pagamento de despesas de custeio na manutenção e operacionalização da 
entidade, de acordo com o Plano de Trabalho, independente de transcrição.
VALOR: Para execução do objeto deste convênio, serão destinados pela CONCEDENTE 
recursos no valor total de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil), correrá as despesas à conta 
da Secretaria de Estado de Direitos Humanos,Assistência Social e Trabalho, no Programa 
de Trabalho 082440035.6742.0002, Fonte de Recursos 0103000000/FIS, Natureza da 
Despesa 335043, Nota de Empenho Estimativo 2015NE00528 de 24/04/2015, con-
forme Plano de Trabalho. 
AMPARO LEGAL: Lei Estadual 2105/2000, Decreto Estadual nº 11261 de 16/06/03, e 
alt., Resolução SEFAZ nº 2093/07, e na Lei nº 8666/93 e alt., no que couber, bem como 
normas específicas que regulamentam o Programa.
VIGÊNCIA:13/04/2015 a 31/12/2015.
DATA DA ASS:13/04/2015.
ASSINAM:Rosiane Modesto de Oliveira. CPF n.° 931.326.201-06.
João Carlos Rosa, CPF nº 859.847.608-00.                  

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DELIBERAÇÃO CECA/MS N. 16 DE 30 DE ABRIL DE 2015.

O Presidente do Conselho Estadual de Controle Ambiental - 
CECA, torna público que, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso VI do arti-
go 2º da Lei n. 2.256, de 09 de julho de 2001, combinado com o art. 2º § 4º do Decreto 
Estadual n. 12.367, de 05 de julho de 2007,

D E L I B E R A “ad referendum”

Processo nº: 23/103922/2006
Assunto: Licença de Operação
Requerente: Curtume Três Lagoas LTDA
Município: Três Lagoas/MS   

Art. 1° Aprovo, “ad referendum”, à emissão de Licença de Operação 
para a atividade de Curtume e Outras Preparações de Couros de Animais de Médio 
e Grande Porte de Curtume Três Lagoas LTDA, processo 23/103922/2006, de-
vendo constar na Licença de Operação as condicionantes assinaladas no Parecer Técnico 
elaborado pela equipe de análise do IMASUL.

  Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

  Campo Grande - MS, 30 de abril de 2015.

JAIME ELIAS VERRUCK
Presidente do Conselho Estadual de Controle Ambiental – CECA

DELIBERAÇÃO CEIF/FCO Nº 183 DE 29 DE ABRIL DE 2015.

Aprova o Regimento Interno do 
Conselho Estadual de Investimentos 
Financiáveis pelo Fundo Constitucional 
de Financiamento do Centro-Oeste 
(CEIF/FCO).

O Presidente do Conselho Estadual de Investimentos Financiáveis pelo 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (CEIF/FCO), no uso 
de suas atribuições legais, previstas no art. 3º do Decreto nº 14.146, de 04 de março 
de 2015, e tendo em vista a aprovação em Plenário, em Reunião Extraordinária deste 
Conselho no 29 de abril de 2015.

D E L I B E R A:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Estadual de Investimentos 
Financiáveis pelo Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (CEIF/FCO), 
nos termos do Anexo desta Deliberação.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua assinatura.

Campo Grande – MS, 29 de abril de 2015.

Jaime Elias Verruck
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico
Presidente do CEIF/FCO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ESTADUAL DE INVESTIMENTOS 
FINANCIÁVEIS PELO FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO 
CENTRO-OESTE (CEIF/FCO)

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA FINALIDADE

Art. 1º O Conselho Estadual de Investimentos Financiáveis pelo Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (CEIF/FCO), criado pelo Decreto nº 
5.462, de 24 de abril de 1990, órgão colegiado de deliberação normativa, reorganizado 
pelo Decreto nº 14.146, de 04 de março de 2015, tem por finalidade, em apoio à iniciativa 
privada, compatibilizar o direcionamento dos recursos oriundos do Fundo Constitucional 
do Centro-Oeste (FCO) com as diretrizes, as prioridades, os planos, os programas e os 
projetos estabelecidos para o desenvolvimento do Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A organização, as competências e o funcionamento do Conselho Estadual 
de Investimentos Financiáveis pelo FCO constituem o objeto deste Regimento, cabendo 
ao Conselho exercer suas atribuições na forma estabelecida na legislação em vigor.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º O CEIF/FCO, integrado por membros titulares e igual número de suplen-
tes, tem a seguinte composição:

I – membros natos:

a) o Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico 
(SEMADE), na qualidade de Presidente;

b) o Secretário de Estado de Produção e Agricultura Familiar (SEPAF);

c) o Secretário de Estado de Infraestrutura (SEINFRA);

d) o Secretário de Estado de Cultura, Turismo, Empreendedorismo e Inovação 
(SECTEI);

e) o Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural (AGRAER);

f) o Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 
(IMASUL);

II – membros convidados, sendo um representante:

a) da Federação da Agricultura e Pecuária de Mato Grosso do Sul (FAMASUL);

b) da Federação das Indústrias de Mato Grosso do Sul (FIEMS);

c) da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Mato 


